PAGE  
2

[image: image1.png]g ]

L,




CÂMARA DOS DEPUTADOS

*PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO

N.º 1.396-A, DE 2004

(Da Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional)

Aprova o texto do Tratado Internacional sobre Recursos Fitogenéticos para a Alimentação e a Agricultura, aprovado em Roma em novembro de 2001 e assinado pelo Brasil em 10 de junho de 2002, tendo pareceres: da Comissão de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, pela aprovação (relator: DEP. PAULO BALTAZAR); da Comissão de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e Desenvolvimento Rural, pela aprovação (relator: DEP. FRANCISCO TURRA); e da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa (relator: DEP. WILMAR ROCHA) 

DESPACHO:
ÀS COMISSÕES DE:

MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL; 

AGRICULTURA, PECUÁRIA, ABASTECIMENTO E DESENVOLVIMENTO RURAL;E

CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)

APRECIAÇÃO:
Proposição sujeita à apreciação do Plenário
S U M Á R I O

  I – Projeto inicial

 II – Na Comissão de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável:

· parecer do relator

· parecer da Comissão

III – Na Comissão de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e Desenvolvimento Rural:

· parecer do relator

· parecer da Comissão
III – Na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania:

· parecer do relator

· parecer da Comissão
* Republicado em virtude de incorreções no avulso anterior

Código de Autenticação > 86AC59FD48

COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº         , DE 2004

(MENSAGEM Nº 489/2004)

Aprova o texto do Tratado Internacional sobre Recursos Fitogenéticos para a Alimentação e a Agricultura, aprovado em Roma em novembro de 2001 e assinado pelo Brasil em 10 de junho de 2002.

(DA COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL)



O Congresso Nacional decreta:


Art. 1º. Fica aprovado o texto do Tratado Internacional sobre Recursos Fitogenéticos para a Alimentação e a Agricultura, aprovado em Roma em novembro de 2001 e assinado pelo Brasil em 10 de junho de 2002.



Parágrafo único. Ficam sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que possam resultar em revisão do referido Tratado, bem como quaisquer ajustes complementares que, nos termos do inciso I do art. 49 da Constituição da República Federativa do Brasil, acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional.



Art. 2º. Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da Comissão, em 20 de outubro de 2004

Deputada MANINHA
Presidente em exercício
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